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1 CARLOS SANTANA PT RJ
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4 PEDRO WILSON PT GO

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício n°,/1.{1/99

Brasília, 17 de agosto de 1999.

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Senhor NILSON
MOURÃO e outros, que "recorre contra a apreciação conclusiva da Comissão de
Finanças e Tributação sobre o Projeto nO 749/91" contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

051 assinaturas válidas;
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001 assinatura que não .confere;
004 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

aL:rZCk./
~ CLÁUD~~SC. DE .J4""\J'-'i\

- Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N~ 749~A,DE 1991
(Do Sr. Chico Vigilante)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina; tendo parecer da Comissão de
Finanças e Tributação pela inadequação financeira e orçamentária, deste e dos de nOs
3.927/97, 320/99 e 734/99, apensados. '

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: PL's nOs 3.927/97,320/99 e 734199

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas - 1992
- termo de recebimento·de emendas - 1995
- termo de recebimento de emendas ':'"1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
- parecer da Comissão



o CONGRESSO NACIONAL dec~~a:

A~t. lq l i~enta da incid~ncia do Impo~to de Renda e

p'tc\.'el1tc~ de quaLque-'t, natu·o:.e:a, a Gnati6ic.aç.ão de Nat.::...t, inl>titul

da. ,:-ef.a. Lei nQ 4.090, de 13 de. jul.hc de 19ó2.

A~t. 2Q E~ta lei el1t~a em vigc~ na data de ~ua. publica-
-ç. ,. '.
..... L •

A~t. 3Ç Revogam-te Q,6 dL~po6içãe6 em cOl1t~â. .... io.

JUS T 1 f 1 C A ç A O

A g~ati6icaç.ão natalina, que·~e ~e6e!Le ao J3Ç l>afá~io,

60i inl>tituZdo pa~a todo~ Ol> t~abafhado~el>, ab~angendo apol> mail>

de vinte anol>, po~ fe.i, aOl>6uncionã~ioh" púbficol>.

El>~e complemento l>afa~iaf, entnetanto, l>06~e a incid~n­

c.~a do impol>to de ~enda inaceitáve~, decne6cendo, al>l>im, o quant~

tativo da gnat.i6.icação ne6e~ida.

Em ~e t~atando~de medida de jUl>tiça, el>pe~affiO!> que a

inic.iativa venha a me~ec~n o benpfácito de nol>~o il.u!>t~el> pane!> .

5

Safa da!> Sel>l>Õeh, em
. I í,

.-. -'o •. i./ I .' I

..... ' ......

~:J:2, -
Veputado ~O VIGILA~TE
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LtGISLACAo CITADA, ANEXADA PILACOORDtNACAo
DAS COHISSOtS PtRMANENTES

LEI N.· 4.G'90 - DE II DE JULHO DE ,,.:.1
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO Dt NATAL PARA OS TRABALHADORES ~

An. 1.. - ~ mês de der.embA) de cada ano. a todo emprepdo ler' pqo.
~I" ~mJ1n:Il;adur. uma jralificlIÇlo lalari.al. inckpenlXnlemen'e da n:muneraçlo a
qU12 'izar JUI.

i 1." - A ,lIrAIlIi"õa\"à,' ""rrt'''pctndrrã a I 12 dOI n'munt'rOl,â,' 11n "I .. ,'111
~It"m"r", ",'r m~, Iil' 'Cf' 1\", d,. OIn,' ",'rrt"I",'ndt:-nll'

, 2.· - A traçA0 lrual ou wpniof • ,~(quirur) dial dI' Ir.balh(, Kr' ha\lda
como mlI intqr.1 para os efehOl do p....rra.o antnior.

An. 2.· - Allaltal 'rlai, ~ jUlliheadai ao KrYll,O nlo errl(> dl'duud.' para
OI fim pft"riIlCll no part.rrafo 1.•. do ano " •• dest. Iti

An. J .• - Ocorrrndo rnci~o. wm justa causa. do ron'ra'o ck trabalho. o
~mpl"l'lladt, ~~rá lft'aíirk'~Ao dt'\ ida fk" tt'rmOl d,,~ rarállrat. ... I" r 2" 11..
an. I." etnIa Lri. nkulada IOhrr • remullC'r~lo de, mk da rt''I4'j'!1Il

An. 4.· - Ella ki entr.r' em 'fiJor na d.,•• aus publie&Çlo. l"l'YOJadu as
d.I.spoalç6n em contrário.

PROJETO DE LEI N° 3.927, DE 1997
(Da Sra. Laura Carneiro)

Isenta o décimo terceiro salário do imposto de =enda e da
contribuição previdenciária.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 749 1 DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

An. 1° Os íendirnentos pagos a título de décimo terceiro salário

(Constituição FederaL art. 7°. inc. TIn são isentos do imposto de renda e das contribuições

previdenciárias da Cnião. dos Estaàos.do Distrito Federal e dos Municípios,

Art. 2° Esta iei entra em \igor na data de sua publica~.
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JUSTIFICACAo

As festas de fim de ano são momento de alegria. de prazer. de

solidariedade. de amor, de pazede reencontro. São praúcamenteuníversais do ponto de

__ista histórico e geogrãfico. Isto e. existem em todos ospaises do Mundo e têm existido.

duma ou doutra forma. através dos seculos. até mesmo dos miiênios. Pen~ncem aos ciclos

dos tempos. emulam. por exemplo. as bacanais romanas e os carnavais da iàaàe média. Em

suma. têm o mesmo espírito das festas periódicas de comemoração das coiheitas. Então.

acompanham o espírito do homem naquilo que ele talvez tenha de mais nobre - o ~egozijo

com a vida.

É nessa linha que deve ser entendida a "mens legis" do legislador.

ao inStItuIr. há já bom tempo. neste País. a figura do 13° salário. Porque há toda uma

tempestividade em seu recebimento. ~ão se dilui eie no decurso dos meses ào ano

calendário. nem· é pago, em principio. em mês que não o do encerramento do periodo

anual. Vincula-se claramente ao );atal e ao .-\no ::\ovo.

Para homenagear Baco é preciso que se compre \inho. Para os

carnavais, é preciso comprar fantasias de arlequim. de colombina e de pierrõ. bem como

confeti e serpentinas. Para comemorar a colheita.. poupartças. prévias de tal monta. que

permitam abrir mão de pane deia.. para o consumo comemorativo. Sempre. pois. é mister

renda familiar disponíveL ao menos num montante mínimo correspondente aos gastos que

se fazem.

Toda essà "ideologia" do 13° salário no Brasil. pouco a pouco, se

desvaneee. E se desvanece pela má distribuição de renda. se desvanece pela pouca renda ­

penúria mesmo propriamente dita -. se desvanece pelas dividas. se desvanece pelo "muito

mês, para pouco ganho", enfim, se desvanece pela tristeza. pela antítese do regozijo que

tudo isso açarreta. Houvesse fanura.. houvesse vida digna.. houvessem rendimentos

compatíveis, então o décimo terceiro salário seria o que não é. Não se estando num mundo

de quimeras, ele infelizmente não tem passado dum arremedo do prêmio que deveria sê..:lo,

pálido engodo a esconder a impotência do trabalhador. ante os percalços crônicos da

econdrriia:\iécadas a fio.
DaL a razão de ser de nosso projeto. E tão-só um instrumento de

aumento derenda~ Que pelo ·menos. ao final do ano, se tenha um ali\io verdadeiro do

.apeno monetário em que se vive e condições não somente de pagar ài\1;:~as atrasadas, mas

de efetivamente propiciar a nossas crianças. especialmente a elas. um Natal mais feliz.

Como paralelamente trará também aumento da renda por cabeça.
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2.. 'ará por aumentar o consumo .. ainda mais em considerando o período dban\ em que

se àá .. e, decorrentemente. propiciar ao menos um resping6 de aquecimento de nossa ainda

contumazmente combalida condição de desenvoh·imento.

Ante .isso. contarI10s com o indispensável apoio .de nossos ilustres

Pares no Congresso Nacional. para sua devida aprovação.

Sala das Sessões. ema de }~;;""... de 1997.
'. ,/""'.

~l=-~.·Z-
~~puladaLaU(á1Jidíêifõ.... ./ . .

L;EGISLAÇ'-\'O CITADA A..~EXADA. PELA
CbORDE:\"AÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVADOBRASIL
I

1988
.............•.................................•.....•.. ~ .. ~ •..•............•...•...•..... ~ ...............••.

TÍTULon
"Dos Direitos e Garantias Fundamentais.

.... ; .," . ;

........•.........•.................• ~ .. ~ .... ~ ........•.........................•.. ~•...•..........•.•..•.•.....

CAPÍTULO II .
DOs. Direitos Socia.is .

. .. .....
. ." ..

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~. ~ ••• '!. ~ _'! _~ '!' ~ ~. ~.•• ,••••••'•• ~ ~.:.~.~:!.•rf~ ~. -~~;._~.-.,e,_ •••-:~ - e. - ••• e •

.t\t1:. '7°'Sãódlreltos dostrab~lhadores·ut6'a'nose rurais. além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:



I -relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou
sem justa causa~ nos termos de lei complementar~ que preverá
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II -seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
m-fundo de garantia do ~empo de serviço; -

....•..•....•.....•.•....••••...••••••........•..•••••...•••.•..............••..•...•..•...•.•.•...•...••.•..•.•

.•..••..•.........•••.•......•..••••.•.•..•••••••.••.. .........~ ..•.......•. ~ .•...•...........•.•....•..•••••••

PROJETO DE LEIN2 320, DE 1999
(Dó·Sr. Neuton Lima)

Dispõe sobre isenção do imposto de renda sobre o décimo terceiro
salário.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os rendimentos pagos a título de décimo terceiro salário

estarão isentos do imposto sobre a renda.
Art. 2° Esta lei entI'aem vigor a partir doexerc ':io seguinte ao

da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o décimo terceiro salário, consaerado na Constituição Federal. - -

como um dos direitos sociais dos trabalhadores urbanos e rurais, que visam à melhoria da

sua condição social (an. 7°, VIII), tem sido tributado pelo imposto de renda, como

qualauer outro ti~o de rendimento. No entanto, convém ressaltar· a natureza especial desse
.. .. . " " !.,'~ .. , ,~ ~ .._~ '>'f;

tipo d~ !emunera9ão dos trabalhadores assalariados.

Isentar do impostosob~ -,(1 renda o décimo terceiro salário é uma

forma de melhorar o padrão de,. v~~a:dos; ,.~~adores brasileiros. que, dessa forma,
empregarão maior renda pessoal dlspónível em-dispêndió áe consumo que, por sua vez,

será tIibutado p~-los div~rsos impostos indiretos. '. . ---' .. -,

A per4í:i _dereceit.atrib.utáIia .por pane. do '. Tes0\.!I'0 .poci~r~ ser

9



10 ---__- __-

indiretamente compensada pela maior circulação de riqueza dentro da sociedade e pelo

incremento da cobrança de outros tributos, tais corno ICMS'. IPI. COFDIS. CPMF etc.

Tendo em vista o relevante alcance social e redistributivo deste

projeto, solicito o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional.

de 1999 .

UM.A...

~~LEGISLAÇA() CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ,- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................. .;, - _ ~ , ..

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

.......................................... .;;;;, ~" ;. .,; .,: '" ~ "~'''''.' '.. ;..~~ .._ ,"" ., ..:........ •y ~ .• ".""""""

A.rt~. 7° ..,. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais; além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbltráiiaou sem justa
causa. ..• nos termos de lei complementar~ que preverá indenização
cOJ:npensatória. dentre outros direitos; ,

11 - seguro-desemprego~ em caso dedçsemprego involuntário;
UI - fundo de garantia do tempo deserviço;
IV - salário mínimo~ fIXado em lei; nacioIlalmente_:uJJifícado;;<~àPaz·de

atender a suas necessidades vitais básicas e às- de:_suaJamíliª,com,:;IDoradia,
alimentação~ educação~ saúde, lazer~ vestuário, higiene~ transporte ~\,e



previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fnn;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho:
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo:
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável:
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no

valor da aposentadoria:
................................................................................................................................................................... :. ..

PROJETO DE LEI N~ 734~ DE 1999
( Do Sr. Nilson Mourão)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina.

(APEN8E-8E AO PROJETO DE LEI NQ 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. É isenta da incidência do Imposto de Renda e
proventos de qualquer natureza, a gratificação de Natal, instituída
pela Lei nO. 4.090, de 13 de julho de 1962.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A: gratificação natalina, que se refere ao. 13° salário,· foi
instituído para· todos os trabalhadores, abrangendo após mais de
vinte anos, por Lei, aos funcionários públicos.

11
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Esse complemento salarial, entretanto, sofre a incidência do
imposto de renda inaceitável, decrescendo, assim, o quantitativo da
gratificação referida.

Em se tratando de medida de justiça, esperamos que a
iniciativa venha a merecer o benplácito de nossos ilustres pares.

07
Sala das Sessões, enz1~e abril de 1999.

Deputado I41UrãO PT/AC

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL-\
COORDENAÇ.~ODE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962
INSTmJ1 A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA
OS 1RABALHADORES.

An. 10 - No mês de dezembro de cada ano~ a todo empregado será pag~ pelo
=mpregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fIzer
JUS.

§ 10 A gratificação corresponderá a 1112 avos da remuneração devida em
dezembro. por mês de serviço, do ano correspondente.

§ 20 A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho seráhavida como
mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. .

§ 30 A gratificação será proporcional:
I - na extinção dos contratos a prazo~ entre estes incluídos os de safra ainda

que a relação de emprego haja [mdado antes de dezembro; e
II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do

trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro.
* § 3° acrescentado pela Lei nO 9.011. de 30/03/1995.

.........................•...............•...........•.••••••••••••••••.•••••••••••••••.••••••••.•••••..••................

................•.....•..•.....•.•••..••.••••.••...•••.....•.........••••..••••.••..••..•.••••.•..... ~ ~ .
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Senhor Secretário,..Geral.

Ofício n°. J·j!l /95

Desa.rqu.ive-se nos tel::m:Js do art. 1OS , parágrafo
úriiex:> do RIO), os PLs n9s 251/91,748/91, 749,
de 1991.,1.211/91,1.313/91,1.423/91,3.241/92,
3.388/92 e 4.025}83.
In:iefiro o desarquivarrento dos PLs n9s 659/91 e
1.892/91, FOr terem sido arquivados definitiva-
1teL"1.te. (RIO), art. 133) .

Publiaue-se.
Elnf)iC7/93 ,/'

Através deste, venho, mui respeitosamente, solicitar à
Vossa Senhoria. o desarquivamento dos Projetos de Lei nO
00251/91,00659/91,00748/91,00749/91, 01211/91, 01313/91,
01423/91,01892/91) 032411/92, 003388 e 04025/93 I dos quais
sou autor.

Na oportunidade, aproveito para apresentar meus pro ­
testos de elevada estima e respeito.

Atenciosamente.

C~LANTE
Deputado Federal PT/DF

lIustrl ssimo Sehhor
Mozart Viann~ df;! Paiva
MO. Secretério-Geralda Mesa
Câmara dos Deputados

('::'::::::::';'0 DE ?I:JANCP.~S '·'TRTBU':"]"~c..~_:;

~~-: '.' ~ -'fi R''l;'C'·ti-::,'c--b'l;'1\T<f;',Q ;D'l:;'\':,"~ME:""T;-::'<::'__ • -..I ... ~ ,:,-...-_,," ...~ ... '~.:. k-J .-J""'''' .;,."." _

::;:·C,"" -":" ....... -
~_._-'-_.-

. Nos" ":e-rmos .. ··do·, 'ãFC, ::'9.,·.· lo-, ia :.eçrinen-c:. ::::::.te!'nc ja

:~á=.a!'.::. "'jc:is; 'De1)Ut'ê:doSi" "'éllte!'ê.:i::.- -pele: <::."-:... :. '), :::, ·ia :eso':" L:. C 2. c; - o

:: :ie :991, ç Sr. President~ ~e~e!'mi~cs ~ ~De!'~~rê - i~vulgêcào
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COMISSÃO DEt=lNANÇAS E TRI_BUTAC:'.G

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 749/91

~ ....-

COMISSÃO DE F1NANCA::5 E TRIBUTAÇJ..O

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 749/91

Nos termos do art. 119. I, do Reg:mento Interno da Câmara dos
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
ComIssões de prazo para apresentação de emenaas. a partir de 11/05/99: por Cínco
sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projetá.

Sala da Comissão. em 18 de maio de 1999.

Maria Linda Magalhães



COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe, do Deputado Chico Vigilante, isenta
do imposto de renda a gratificação natalina, instituida pela Lei n: 4.090/62.

Foram apensados ao principal o PL n° 3.927, de 1997, PL n° 320,
de 1999 e o PL n° 734/99. O projeto principal e o apenso PL n;:) 3.927/97 foram
desarquivados no inicio da atual legislatura e encaminhado a esta Comissão de
Finanças e Tributação, onde não foram recebidas emendas. dentro do prazo
regimental.

É o relatório.

lI-VOTO

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito. apreciar a
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. nos termos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53, Il) e de Norma
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que
"estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação
orçamentária e frnanceira".

O artigo 59 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei n~

°.692, de 27.07_98), determina que:

"An. 59. .Vão será aprovado projeto de lei OIl edirada medida
provisória que conceda ou amplie incel1livo, Isenção OIl beneficio. de
nature=a rributária ou financeira, sem a prévia esrimariva & renúncia de
receita correspondel1le, devendo o Poder Execuli\'o. quando solicitado
pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, efetua-la no pra=o má.Y:imo
de 90 (noventa) dias.
§ ]O Caso o disposirivo legal sancionado tenha impacto financeiro no
mesmo exercício. u Poder Execmivo providenciará a anulação das
despesas em valores equivalentes.
§ rIETADO.
.§ 3° A lei ou medida provisória mencionada neSle arligo someme eno-ará
em vigor após o cancelamel1lo de despesas em idêl1lico valor. li

O projeto principal e o seu apensado PL n° :34:99 visam aumentar
o \'alor real da gratificação natalina, à qual fazem jus os funcionários públicos.

15
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através da concessão de isenção fiscal do imposto de renda sobre ela devido. O
PL n° 3.927/97 isenta ainda o décimo terceiro salário da contribuição
previdenciária. O PL nO 320/99 isenta a mesma remW1eração do imposto de
renda. O Projeto principal e seus apensados não indicam a correspondénte
estimativa de renúncia de receita. como o exÍlre a lei de diretrizes orçamentãrias

. -
para o presente exercício. Por essa razão não podem ser considerados nem

. compatíveis, nem adequados, sob os aspectos orçamentário e fmanceiro.

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito.
na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. ,lO da
Norma Interna - CFT, supra mencionada:

..

"Art. la. /I,'os casos em que cou::er também à Comissão o exame do
mérilO da proposição. e for constatada a sua incompalibilidaâe 0/1

inadequação. o mérilO não será e::-:::zminado pelo RelalOr. que regzsn'ar~1

o falO em seu VOIO. ..

Esta Comissão poderia, valendo-se da pane fmal do caplll do ano
59 da LDO/99, se assim julg.ar conveniente e antes de yotar o presente parecer.
solicitar ao Poder Executivo a estimativa de renúncia de receita implícita no
projeto em tela.

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇAo ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° ;.19. de 1991 e seus apensados PL nV

3.927, de 1997. PL nO 320. de 1999 e o PL nU -::-+. de 1999.

Sala da Comissão, em ,f f de )'-''-'-~ \..t- de 1999,

<t11'" .f'4Á--;'vt~ ~ .
fI.~utado FE~L'9':'IENDb~ÇAJ

, Rélator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e TriblJtação. em reunião ordinaria realizada Hoje,
. . - 0.

concluiu. unanimemente, pela inadequa.ção financeira e orçament~r~Gl dºj:l\~9jeto .de Lei

nO 749/91 e dos PL's nOs 3.927/97, 320/99 'e 734/99, apensadoS. ,~~$témi~~.do pàrecer

do relator, Deputado Félix Mendonça.



17
Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda 'Crusius, Presidente; Max

Rosenmann. Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja,

'Jorge Khoury, José Ronaldo. Manoel Castro, Antonio Cambraia, Edinho 8ez, Germano

Rigotto. Pedro Novais. Antonio Kandir, Custódio Mattos: Manoel Salviano, Nilo Coelho,

Carlito' Merss, José Pimemel. Milton Temer. Ricardo 8erzoini. Fetter Júnior, Odelmo

Leão, Félix Mendonça. Conolano Sales. Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra,

Antônio Jorge, Francisco Garcia. Eunício Oliveira. Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly,

João Pizzolatti e Júlio Redecker.

Sala da Comissão. em 16 de junho de 1999.

! '",. , ~

j/{./Ú0Ü,~OA(
Dêputada YEDA CRUSIUS

Presidente

PROJETO DE LEI N~ 749..A, DE 1991
(Do Sr. Chico Vigilante)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina; tendo parecer da Comissão de
Finanças e Tributação pela inadequação financeira e orçamentária, deste e dos de nOs
3.927/97,320/99 e 734/99, apensados.

I - Projeto inicial

11- Projetos apensados: PL's nOs 3.927/97,320/99 e 734/99

11I- NaCemissão.d~ Finé3nças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas - 1992

;~ - temio" de recebimento de emendas - 1995
termp;..pe recebimentode.emendas - 1999 (nova legislatura)

- parecer do Relator
- parecer da Comissão
:.. '.
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o CONGRESSO NACIONAL dee~eLa:

~!L:t. 19 l L~en:ta da incid~ncLa do Impo~:to de Renda ~

d [> n":tu"e 7 "," G",,:t il, ic.ação de. Na:tal, inh:tLtulp.'!.o\,'e.I1:tCh e qua-Lque.,'t ..... ' ... _..... .... ' ........ "-u .....

da pe.la Lei nÇ 4.090, de 13 de. julho de. 1962.

A!Lt. 29 E~ta lei ent!La em vigo!L na data de ~ua publica-
-ça. C' •

JUS T 1 f 1 C A ç Ã O

A g!l.a:ti6icação natalina, que. ~e !l.e6e!l.e ao 139

60i inhti:tu1do pa!l.a :todo~ o~ t!l.abalhado!l.e~, ab!l.angendo

de vinte. ano~, PU!l. lei, ao~ 6uneionã!l.io~ público~.

~alã.!l.io,

-apo~ mai~

t~~e. c.ompleme.nto ~ala!l.ial, ent!l.e:tan:to, ho6!1.e a inc.id~n­

eia do impoh:to de !Lenda inae~Ltãve~, dee!l.ehc.endo, a~him, o quan:t{
tativc da g!La:ti6ic.ação !l.e6e!l.ida.

Em he t!La:tando de. medida de jUhtiça, e~pe!LamOh que a

inic.ia:tiva venha a me.!Le.c.eJL o benplãeito de. nohho iluh:tJi..eh pa!l.eh.

Veputado~ANTE



LtGISLACAo CITADA, ANtXADA ,tLA COORDtNACAo
»AS COMISSDtS PtRMANtNTtS

LEI N.· 4.090 - DE U DE JULHO DE 1961

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA OS TRABALHADORES r.At
Art. 1.- - ~. mb de dazembl't) da cada ano. I tod.o ompRpdo !ler' pqo.

pc:h, rmrRllóldur. uma _ratiric~lu aalaráal. ind.:pendenlemcntc da RmuneraçAo a
q&al lialIIr jus. .

J I." - A .lfra"rk·~~" ,",'rR"Pe,"deri a I ,12 dói n'",unrról\~" 11nulJ ,'llI

dtl1:'mt>rn. 1"" m~' dt- ~f1 ÍI;,'. d•• an,' '·"rR'f','ndC'n,,·.
, 2.- - A troçA0 ilual ou superior a l~ (quinu) duu de trabalh<l ~r' ha\lda

como me. I.ntelJfal para os efeitos do partl1'afo anterior,
An. 2,- - Aa laltaa Iirlaia c juatihc:adas ao llirnil;o nlo llrrlo deduZIda, para

OS liDa Pft'riitos no ,.,.".10 " •• do ano I.·. dest. tei.
. An: 3.- _ Otcn'mdo rnrisAo.•m justa ClIIUIUl. do mntrato de trabal~. o

cml"Rlladl, ~rá ert'aiifi.:~Ao dC'\"ida .,'" tt'rmM d,~ l'arállr~"'" \." r 2' li..
lIIn. I." cinta Lei. cakulada lIllttrc a Rmunrraçlo di, mk da I't'....·'..à.·

An. 4.- - Esta ki entrar' em.,ãaor na data de 'UlI publicaçlo. I't''rCjadu as
ctiIposiç6n em contr6rio.

PROJETO DE LEI N° 3.927, DE 1997
(Da Sra. Laura Carneiro)
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Isenta o décimo terceiro salário do imposto de renda e da
contribuição previdenciária.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 749 r .DE ,1991)

o Congresso Nacional decreta:

. An. 1° Os rendimemos pagos a titulo de décimo terceiro salário

(Constituição Feaeral. ano -:'0. inc. n}) saoisemos dS'irnp6stode renda e das contribuições

previdenciárias da Cnião.àos Estados. do Distrito Federal e dos .\lunícipios.

.An. :0 Esta lei entra em \igor na data àe sua publicação,
;-
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JUSTIFICAÇÃO

As festas de fim de ano são momento àe alegria. de prazer. de

solidariedade. de amor. de paz e de reencontro. São praticamente universais do ponto de

\ista histórico e geográfico. Isto é. existem em todos os paises do Mundo e tem existido.

duma ou doutra forma. através dos séculos. até mesmo dos miiênios. Pertencem aos ciclos

dos tempos. emulam. por exemplo. as bacanais romanas e os carnavais da idade média. Em

suma. têm o mesmo espirito das festas periódicas de comemoração das colheitas. Então.

acompanham o espirito do homem naquilo que ele talvez tenha de mais nobre - o regozijo

com a vida.
Para homenagear/Baco é preciso que se compre vinho. Para os

carnavais, é preciso comprar fantasias ~~ arlequim. de colombina e de pierrõ. bem corno

confeti e serpentinas. Para comemorar! a colheita. poupanças prévias de tal monta. que

permitam abrir mão de parte dela. para o consumo comemorativo. Sempre. pois. é mister

renda familiar disponíveL ao menos num montante mínimo correspondente aos gastos que

se tàzem.
É nessa linha que deve ser entendida a "mens legis'o do legislador.

ao inStituIr. há já bom tempo. neste País. a figura do 13° salário. Porque há toda uma

tempestividade em seu recebimento. ~ão se dilui ele no decurso dos meses do ano

calendário. nem é pago, em principio. em mês que não o do encerramento do periodo

anual. Vincula-se claramente ao Natal e ao Ano )l'ovo.

Toda essa "ideologia" do 13° salário no Brasil, pouco a pouco, se

desvaneee. E se desvanece pela má distribuição de renda. se desvanece pela pouca renda ­

penúria mesmo propriamente dita -, se desvanece pelas dividas. se desvanece pelo "muito

mês, para pouco ganho". enfim, se desvanece pela tristeza. pela antitese do regozijo que

tudo isso acarreta. Houvesse fàrtura. houvesse vida digna. houvessem rendimentos

compatíveis. então o décimo terceiro salário seria o que não é. )l'ão se estando num mundo

de quimeras, ele infelizmente não tem passado dum arremedo do prêmio que deveria sê-lo,

pálido engodo a esconder a impotência do trabalhador. ante os percalços crônicos da

economia. décadas a fio.
Dai. a razão de ser de nosso projeto. E tão-só um instrumento de

aumento de renda. Que pelo menos. ao final do ano, se tenha um alívio \'erdadeiro do

.aperto monetário em que se vive e condições não somente de pagar dí\1Gas atrasadas. mas

de efetivamente propiciar a nossas crianças. especialmente a elas. um Natal mais felii.
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Corno paralelamente trará também aumento da renda por cabeça,

2.. 'ará por aumentar o consumo - ainda mais em considerando o periodo do ano,. em que

se áá - e, decorrentemente. propiciar ao menos um respingo de aquecimento de nossa ainda

contumazmente combalida condição de desenvolvimento.

Ante isso. comamos com o indispensável apoio de nossos ilustres

Pares no Congresso ~acionaL para sua devida aprovação.

LEGISLAÇÃO CITADA A...l'iEXA.DA PELA
COORDE:\AÇA.O DE EST1~DOSLEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUICÃO
.)

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
..........................................................................................................

TÍTULO TI
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

..........•.•..•...............•...••.....••••......•.•..••......•....•.••..••.....•...•...•...••....••.•.•••••.

CAPÍTULO li
Dos Direitos Socj;;ús

.. ';,. ~',.~:" ~ ' ~ _, ':' , ~ ~ ".* ~ 0,- ..

A~~ 7° São diJ.~~itos dos trabalhadores urb(;lnos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:
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I -relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou

sem justa causa~ nos termos de lei complementar. que preverá
indenização compensatória~ dentre outros direitos;

II -seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
UI - fundo de garantia do tempo de serviço;

.........................•..••.....••....................•.•...............•............................•.....•.

.................•........•..•...•...•.•..•.••••••.... ••.••••••.••.......... ~

PROJETO DE LEI N2 320~ DE 1999
(Dó Sr. Neuton Lima)

Dispõe sobre isenção do imposto de renda sobre o décimo terceiro
salário.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os rendimentos pagos a título de décimo terceiro salário

estarão isentos do imposto sobre a renda.
Art. 2° Esta lei entra em vigor a partir do exerc :io seguinte ao

da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O décimo terceiro salário, consagrado na Constituição Federal

como um dos direitos sociais dos trabalhadores urbanos e rurais, que visam à melhoria da

sua condição social (art. 7°, VIll), tem sido tributado pelo imposto de renda, como

qualquer outro tipo de rendimento. No entanto, convém ressaltar a natureza especial desse

tipo de remuneração dos trabalhadores assalariados.

Isentar do imposto sobre a renda o décimo terceiro salário é uma

forma de melhorar o padrão de vida dos trabalhadores brasileiros que, dessa 'forma,
empregarão maior renda pessoal disponível em dispêndio de consumo que, por sua vez,

será tributado pelos diversos impostos indiretos .

A perda de receita tributária por pane do Tesouro poderá ser

indiretamente compensada pela maior circulação de riqueza dentro da sociedade e pelo

incremento da cobrança de outros tributos, tais como ICMS, IPI, COFINS, CPMF etc.



Tendo em vista o relevante alcance social e redistributivo deste

projeto, solicito o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional.
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Sala das Sessões, em 19 d t de 1999.

"LEGISLAÇAo CITADA Al'i~XADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTlJ"DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................................................................................................................

TITULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

......................................................................................................................................................................................................................

CAPITULO II
Dos Direitos Sociais

..........................................................................................................................................................................................................................

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais além de outros, ,

que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa
causa nos termos de lei complementar, que·· preverá indenização
compensatória, dentre outros direitos~

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário~

III - fundo de garantia do tempo de serviço~

IV -' salário minimo, fIxado em lei, naCionalmente' unificado~ capaz de
atender a suas necessidades vitais básicas e àS de sua família com 'IIloradia
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário,·higiene,·' transporte e
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sU4 vinculação para qualquer fim~

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade, do trabalho;



VI - irredutibilidade do salário~ salvo o disposto em convenção ou acordo
coletÍ'ro:

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem
remuneração variável~

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no
valor da aposentadoria~

.....................................................................................................................................................................................................................
.................................................... '" .o ~ .

PROJETO DE LEI N2 734, DE 1999
(Do Sr. Nilson Mourão)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10. É isenta da incidência do Imposto de Renda e
proventos de qualquer natureza, a gratificação de Natal, instituída
pela Lei nO. 4.090, de 13 de julho de 1962.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na' data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A: gratificação natalina,. 'qu~ se", refere ao 13° , ·salário, foi.'
instituído para todos os trabalhadores, abrangendo após mais de
vinte anos, por Lei, aos funcionários públicos. ..
.' Esse complemento sálanal, entretanto, sofre a incidência do
imposto de renda inaceitável, dé'crescendo,assim, o quantitativo da ...
gratificação referida.
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Em se tratando de medida de justiça, esperamos que a

iniciativa venha a merecer o benplácito de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, ernrJ.::jae abril de 1999.

Deputado urão PT/AC

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA
OS TRABALHADORES.

Art. 1° - No mês de dezembro de cada ano~ a todo empregado será paga, pelo
empregador, uma gratificação salanal, independentemente da remuneração a que fizer
Jus.

§ 1° A gratificação corresponderá a 1/12 av()s da remuneração devida em
dezembro~por mês de serviço~ do ano correspondente.

§ 2° A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como
mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. 1\, •

§ 3° A gratificação será proporcional: ~ -'
I - na extinção dos contratos a prazo~ entre estes incluídos os de safra, $dq

que a relação de emprego haja findado antes de dezembro; e
II - na" cessação da relação de emprego resultante da aposentadori~ do o

trabalha40r, ainda que verificada antes de dezembro.oo, " " "

o * § 3'facresceniadopelaLei n09.011."de 3010311995.
" " " o I..............•••..••....•..~ .........•••...........•••.•.•....•••••.•••........••.........................•.....•• , .

I.........•.................•.....•.•.•.•.•••••••••••••..•••••••.•••••.•••.••••.••••••...•.•••...............••....••••..•.
" o o o·:: o o· . I
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Oficio n°. J.jll 195

Desarquive-se nos term:>s do art. 105, parágrafo
íinico do RICO, os l?Ls n9s 251/91, 748/91, 749,
de 1991,1.211/91,1.313/91,1.423/91,3.241/92,
3.388/92 e 4.025/83.
Indefiro o desarquivamento dos PIs n9s 659/91 e
1 .892/91, p::>r terem sido arquivados definitiva­
mente. (RICO, art. 133)

Publique-se.
:en f) / tJ7/93 /

Senhor Secretário-Geral,

Através deste, venho, mui respeitosamente, solicitar à
Vossa Senhoria o desarquivamento dos Projetos de Lei nO
00251/91,00659/91,00748/91,00749/91, 01211/91, 01313/91,
01423/91, 01892/91, 032411/92, 003388 e 04025/93 , dos quais
sou autor.

Na oportunidade, aproveito para apresentar meus pro ­
testas de elevada estima e respeito.

Atenciosamente,

C~LANTE
Deputado Federal PT/DF

lIustrlssimo Senhor
Mozart Vianna de Paiva /'

/

MD. Secretário-Geral dat~esa
Câmara dos Deputado~/

COMISSÃO DE ?INANCA~'E TRIBUTACÃO
" I .

"'k'D"'MO ~E RE -'- -v't' '""Í""\' D't' ~MEN'D7' c:':"~.4\J. _" C .~":"i~~Nl/-J.' _~ .:., ~ ~ rt~

/ I·
PROJETO DE LE! N° ~4~/91 .

Nos termod
j

l
do art. l19, I, do Regimento :::nterno da

Câmara dos Depvtad09f alterado pelo e.rt. 1 o, !, da Resolução :;.0

10 de 1991, o/Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação
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, ao""
--'-'~.

=:sçotõcc c07/04/92,

Comissões

ê part:'r ce

COMISSÃO DE F!N;'.NÇAS ET-RIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 749/91

• :.. '. '. •• _ 0-"_ ._. _ ~ ._ . ~ ._ • ' .•_:...... _

;'.ílêíi2 L:nCê f..'iaoa1hã~c:

Se':~e::::~:2 --

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 749/91

Nos termos co art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dok
Deputados, o Se. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das'
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 11105/99, por cince\
sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. I

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1999.

Maria LindaMagaihães



28
COMISSÃO DEFINANÇAS E TRIBUTACÃO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe, do Deputado Chico Vigilante, isenta
do imposto de renda a gratificação natalin~ instituida pela Lei nO 4.090/62.

Foram aper..sados ao principal o PL n° 3.92í, de 1997, PL nO 320,
de 1999 e o PL n° 734/99. O projeto principal e o apenso PL nO 3.92í/9í foram
desarquivadosno início da atual legislatura e encaminhado a esta Comissão de
Finanças e Tributação, onde não foram recebidas emendas, dentro do prazo
regimental.

É o relatório.

H-VOTO

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h'~ e 53, lI) e de Norma
Interna da Comissão. de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que
"estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação
orçamentária e fmanceira".

O arti2:O 59 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei nO. ....
9.692, de 27.07.98), determina que:

"Art. 59. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida
provisória que conceda ou amplie incentivo. isenção Oil benefício. de
natureza tributária ou financeira, sem a prévia estimativa de renúncia de
receita correspondente, devendo o Poder Executivo, quando soliCitado
pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, efetuá-Ia no prazo máximo
de 90 (noventa) dias.
§ }O Caso o.dispositivO legal sancionçrdo tenha.·impacto financeiro no
fnesmo exercício, O Poder Executivo providenciará a anulação das
despesas em valores equivalentes.
. L.... :.
§\2°VETADO., ".' . ',

I
.§A,r.A lei O~medidaprovi~óriqme.y!:ci9nada neste ar!~go somey/te, entrará
em' vigor após o cancelamento de despesas em idêntico valor. /I

O projeto principal e o seu ape:t.ls!ido~h'n?734/~9 visam aument~i"

r real da gratificação natalina, à qual fazem jus os funcionários públicos.
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através da concessão de isenção fiscal do imposto de rendasobr~ ela devido. O
PL n° 3.927/97 isenta ainda o décimo terceirO· salário da contribuição
previ.denciária. O PL nO 320/99 isenta a mesma remuneração do imposto de
renda. O Projeto principal e seus apensados não indicam a .correspondente
estimativa de renúncia de receita, como o exige a lei de diretrizes orçamentárias
para o presente exercício: Por essa razão não podem ser considerados nem
compatíveis, nem adequados, sob os aspectos orçamentário e fmanceiro.

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito.
na Comissão de Finanças e Tributação. em acordo com o disposto no art. 10 da
Norma Interna - CFT, supra mencionada:

'"A.n. 10. Sos casos em que couber também à Comissão o exame do
mérilO da proposição. e for conslarada a sua incompatibilidade ou
inadequação. o mérilO não será examinado pelo RelalOr. que regisn'ará
o fato em seu VOIO. ..

Esta Comissão poderia, valendo-se da parte fmal do capur do art.
59 da LDO/99, se assim julgar conveniente e arites de votar o presente parecer,
solicitar ao Poder Executivo a estimativa de renúncia de receita implícita no
projeto em tela.

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 749, de 1991 e se~s apensados PL nO
3.927, de 1997. PL nO 320. de 1999 e o PL nO 734, de 1999. .

Sala da Comissão, em ..1f de )/\..A-I..-.i\.tr- de 1999.

<VL1'" ~L- )''v7A- --"' .tl~putado FÉ MENDb~ç-:'~
eIator .

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu. unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei'

nO 749/91 e dos PL's nOs 3.927/97,320/99 e 734/99, apensados, nos termos do parecer
I

d6:relator, Deputado Félix Mendonça.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Presidente; Max

Rosenmann, Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja,

Jorge Khoury, José Ronaldo, Manoel Castro, Antonio Cambraia, Edinho8ez, Germano

Rigotto, Pedro Novais, Antonio Kandir, Custódio Mattos, Manoel Salviana, Nilo Coelho,

Carlito Merss. José Pimentel. Milton Temer, Ricardo Berzoini. Fetter Júnior, OdeImo
" .

Leão, Félix Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evílásio Farias, Marcos Cintra,

Antônio Jorge, Francisco Garcia, Eunício Oliveira, Jurandíl Juarez, Luiz Carlos Hauly,

João Pizzolatti e Júlio Redecker.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1999.

11 -h' ./

/~
D~P.utada YEDA CRUSIUS

'I
/ Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçücs do Senado Federal - Brasilia - DF


